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CONTRATO N°. 007/2025

Processo n°: 01 .25.914
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Contratacao de empresa para prestar,
methante informador jurIdico (assinatura
digital), o servico de pesquisa, leitura,
processamento, seleção e entrega de
publicaçOes relacionadas a processos
judiciais, extrajudiciais ou administrativos em
que a PBH Ativos S.A. é parte interessada, que
celebram a PBH ATIVOS S.A. e a Empresa
INFORMADOR FACIL LTDA.

A PBH ATIVOS S.A, sociedade de economia mista, corn sede na Rua EspIrito
Santo n° 605 - 100 andar - Centro - Belo Horizonte/ MG - CEP: 30.160-919,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas - CNPJ/MF sob o n°
13.593.766/0001-79, neste ato representada por seu Diretor-Presidente
Leonardo MaurIcio Colombini Lima, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
FIsicas - CPF sob o n.° 065.276.716-87, e por seu Diretor de NegOcios Gilberto
Silva Ramos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas FIsicas - CPF sob o fl.°
269.947.806-78, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
INFORMADOR FACIL LTDA., pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n° . 05.222.197/0001-27, estabelecida na Rua Felisberta Francisca
de Carvaiho, no. 659, Bairro Gloria, Contagern/MG, CEP: 32.340-050, e mail:
comercial(Sinformadorfacil.com.br, representada por seu sOcio adrninistrador,
Renato Vinicius Magalhães Carvalhaes, inscrito no CPF: 851.258.226-04, neste
ato denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente
da contratacao direta, DISPENSA DE LICITAAO EM RAZAO DO VALOR n°:
004/2025, processo adrninistrativo n°: 01.25.914, conforme cláusulas e
condiçSes a seguir especificadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIcOES
1.1. Os termos abaixo, grafados em caixa alta, quando utilizados no presente

contrato, terão os significados abaixo descritos, tanto quando utilizados no
singular, quanto no plural:

I. CONTRATADA: pessoa juridica signatária do presente CONTRATO, na
condição de prestadora dos SERVlcOS;

II. CONTRATANTE: PBH Ativos S.A. na qualidade de tomadora dos
SERVIOS e signatária do presente CONTRATO;

Ill. CONTRATO: o presente instrumento de contrato, incluindo todos os seus
anexos;

IV. DOM: Diário Oficial do Municipio de Belo Horizonte;
V. PREPOSTOS: representantes, sócios, empregados, contratados ou

qualquer outra pessoa que atue em nome ou sob ordens da CONTRATADA
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PBH 4AT1v05
na execucão do presente CONTRATO, independentemente da natureza do
vmnculo;

VI. RILC: Regulamento Interno de LicitacOes e Contratos da CONTRATANTE,
instituldo pela Instrução Normativa no 005/2024, e disponIvel no sItio
eletrônico da Companhia, cuja observância é obrigatOria pelas partes,
independente de transcrição;

VII. sERvlços: designa o conjunto de serviços e demais atividades que
integram o objeto do CONTRATO, conforme especificacSes do presente
instrumento, em especial da cláusula segunda e do Anexo I;

VIII. TERMO DE REFERENCIA ou TR: Termo de Referenda da contrataçào
direta da Dispensa de Valor n°: 004/2025, correspondente ao processo
administrativo n°: 01.25.914 que integra o Anexo I deste CONTRATO,
independentemente de transcricão.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DOS ANEXOS

2.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a contratacao de empress para
prestar, mediante informadorjurIdico (assinatura digital), o servico de pesquisa,
leitura, processamento, selecao e entrega de publicacöes relacionadas a
processos judiciais, extrajudiciais ou administrativos em que a PBH Ativos S.A.
é parte interessada, conforme especificacoes descritas nos anexos deste
contrato.

Integram o presente CONTRATO, para todos os fins de direito:

I- Anexo I - Descricao da prestacäo dos servicos e quantitativo;

II- Anexo II - Proposta da Contratada;

Anexo Ill - TR e anexos independente de sua transcrição.

2.2. Em caso de divergência ou contradicao entre as disposicoes dos
documentos mencionados no caput e as deste CONTRATO, prevalecerão as
regras contidas no TR e anexos.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIcOES LEGAIS

3.1. Este contrato é regido pelas suas disposicoes, incluindo seus anexos e pelas
seguintes normas, Lei Federal n° 13.303/2016, Lei Complementar Federal n°
123/2006, Instrução Normativa PBH ATIVOS n° 005/2024 que instituiu o
Regulamento Interno de Licitaçöes e Contratos da PBH ATIVOS S.A., e ainda,
pelas demais normas especIficas aplicâveis ao objeto, ainda que näo citadas
expressamente, e pelos preceitos de direito privado.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA E DE EXECUAO

4.1. 0 perIodo de vigOncia deste contrato será de 12 (doze) meses contados de
28/07/2025, nos termos dos arts. 69, IV, 71, 72 e 81 da Lei Federal n°
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13.303/2016, admitida a prorrogacao nos lirnites legais e conforme dispOe a art.
139 e seguintes do RILC.

4.2. A prorrogaçao a que se refere a subitem anterior será realizada mediante
termo aditivo.

4.3. Ocorrendo prorrogaçao, serão mantidas as condicOes do CONTRATO inicial
e observada a legislaçao em vigor.

CLAUSULA QUINTA - DO REGIME DE ExEcucAo E DO RECEBIMENTO
DO OBJETO E LOCAL DA PRESTAçAO DO SERVIO

5.1. Os SERVIOS seräo executados de forma remota pelo regime de
empreitada por preço global, competindo a contratada dimensionar e alocar
todos as recursos e insumas necessários para a execucao dos servicos,
conforme descrito no Anexo I do TR, integrante deste contrato, e a seu
recebimento pela CONTRATANTE, será procedido da seguinte forma:

a. Provisoriarnente, pelo fiscal do contrata, quando da respectiva entrega,
mediante termo de recebimento provisório, para efeito de posterior
verificaçao da conformidade e quantidade do mesmo com as
especificaçoes constantes do contrato, TR e seus anexos, que integram
este cantrato e da proposta apresentada pela Contratada;

b. As eventuais impropriedades constatadas deverão ser registradas em
documento próprio, no qual constarão as medidas a serem adotadas pela
Contratada e as respectivos prazos;

c. Uma vez verificado que o objeto contratual está em conformidade corn as
exigéncias do contrato, TR e seus anexos, bem como da proposta
apresentada pela Contratada, o rnesmo será recebido definitivamente
pelo gestor do contrato, corn a lavratura do termo de recebimento
definitivo.

§1°. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade
da Contratada por vicios revelados posteriarmente, nem pela garantia e
qualidade dos bens/materiais/produtos entregues e/ou do servico
realizado.

§2°. Na hipOtese de rescisão do contrato, caberá ao gestor atestar as
parcelas adequadarnente concluldas e/ou recebidas, recebendo
definitivarnente, conforme a caso.
§3°. 0 recebirnento deverá ser realizado dentro do prazo de vigéncia do
contrato, no prazo de ate 15(quinze) dias para o recebimento provisôrio e
de ate 20 (vinte) dias para a recebirnento definitivo, salvo em casos
excepcianais, devidarnente justificados no processo de contratacao.
§4°. 0 recebimento definitivo do objeto constitui condicao indispensável
para a pagamento do preco ajustado.
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5.2.0 fiscal do contrato deverá rejeitar, no todo ou em parte, o servico executado
em desacordo corn o contrato, TR, respectivos anexos, devendo o gestor do
contrato tomar as medidas cabIveis quanto a aplicação de penalidade a
Contratada, subsidiado pelas informacoes fornecidas pelo fiscal do contrato, nos
termos do Decreto Municipal n° 18.324, de 18 de maio de 2023.

5.2.1. Eventuais impropriedades constatadas deveräo ser registradas
em documento próprio, no qual constarão as medidas a serem adotadas
pela CONTRATADA e os respectivos prazos.

5.3. Caso seja constatada a desconformidade do SERVI0 corn as
especificacoes do CONTRATO, a CONTRATADA deverá corrigir a
irregularidade dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE, sem qualquer onus
para esta e sem prejuIzo das sancOes aplicáveis.

5.4. Em caso de irregularidade, o empregado da CONTRATANTE responsável
pelo recebimento reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará a Gerência
Administrativa II da CONTRATANTE para as providências cabIveis na forma da
legislação.

5.5. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da
Contratada por vIcios revelados posteriormente, nem pela garantia e qualidade
dos SERVIcOS.

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. Pela execucao do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA o valor total de R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), para o
perlodo de 12 (doze) meses, conforme proposta da CONTRATADA, Anexo II
deste CONTRATO.

62. Estão considerados no preco previsto no item 6.1 todas as despesas diretas
e indiretas decorrentes da execucao contratual, inclusive tributos, encargos
sociais, trabaihistas, previdenciArios, fiscais, despesas comerciais, taxa de
administracao, frete, seguro e outros necessàrios ao cumprimento integral do
objeto do contrato.

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1. 0 pagamento será efetuado pela Gerência Financeira da PBH Ativos S/A no
prazo de ate 20 (vinte) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal emitida
pela CONTRATADA.
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7.2. A CONTRATADA deverá ernitir a nota fiscal conforme legislacao vigente,
bern corno, entregá-la ate 01 (urn) dia apOs sua ernissão.

7.3. A nota fiscal será atestada pelo fiscal do contrato previamente designado
pela CONTRATANTE em publicacâo no DOM (Diário Oficial do MunicIpio).

7.4. 0 atraso na apresentacão do faturamento que venha implicar atraso no
recothimento da importáncia retida para o INSS acarretará no repasse dos
acréscirnos legais a CONTRATADA.

7.5. 0 pagamento a Contratada será realizado por meio de depOsito bancário ou
boleto, nos termos do art. 126A do RILC PBH Ativos.

7.6. A CONTRATADA deverá ernitir a nota fiscal/fatura obrigatoriamente
discrirninando a prestacao dos serviços, perlodo de sua execucao e nümero de
contrato.

7.7. Nos preços constantes do contrato a ser celebrado deverá estar incluldo
todas as despesas de impostos, mao de obra e demais encargos indispensáveis
so perfeito cumprirnento das obrigacoes decorrentes deste TR e do contrato.

7.8. Se a Nota Fiscal apresentar incorrecOes, será devolvido a Contratada e o
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data de reapresentação do
docurnento corrigido e certificado pela PBH Ativos.

CLAUSULA OITAVA - DO RECURSO FINANCEIRO

8.1. 0 custo deste contrato ocorrerá por disponibilidade financeira da
CONTRATANTE, nos termos do art. 12 da Lei Municipal n° 10.003, de 25 de
novembro de 2010.

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE E DA REPACTUAçAO DO CONTRATO

9.1. 0 CONTRATO, seré reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA,
quando ultrapassados 12 (doze) rneses de vigência contratual. 0 marco inicial
para os cálculos do reajuste será a data da apresentacão da proposta ou da
concessão do ültirno reajuste.

9.2. Os precos serão reajustados monetariamente pelo IPCAIIBGE, ou outro
mndice oficial que vier a substitul-lo, a partir da solicitacao da CONTRATADA, que
deve vir acompanhada de demonstracao analmtica da alteracäo dos custos, por
meio de apresentacäo da planilha de custos e formacão de precos e do novo
acordo ou convencao coletiva que as fundamenta.

9.3. A repactuação de contrato visa a manutencão do equilIbrio econômico-
financeiro inicial, na hipOtese de sobrevirern fatos imprevisiveis, ou previsIveis
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porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execucäo
do ajustado, ou, ainda, em caso de forca major, caso fortuito ou fato do prIncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual

9.4. A repactuacao será precedida de solicitação da Contratada, acompanhada
de demonstracao anailtica da alteracao dos custos, por melo de apresentaçao

de planilha de custos e forrnacao de precos e do novo acordo ou convenção
coletiva que a fundarnenta.

9.4.1. A repactuacao do contrato deverá ser pleiteada pela Contratada ate a data
da prorrogação contratual subsequente, sob pena de ocorrer decadência do
exercIcio do direito.

9.5. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuaçOes terão suas
vigèncias iniciadas observando-se o art. 131 do RILC (lnstrucao Normativa n°
005/2024).

9.5.1. A PBH Ativos poderá realizar diligências para conferir a variacäo de
custos alegada pela CONTRATADA.

9.52. Os reajustes e repactuacoes poderão ser registrados por simples
apostila, dispensada a celebraçao de termo aditivo.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as disposicOes previstas neste
contrato, TR e respectivos anexos a que estes se vinculam, na Iegislacao
vigente, atuando em consonância com os princIpios da probidade e da boa -fe,
cabendo-Ihe, especialmente:

I. Efetuar a prestacao dos servicos conforme fixado no Anexo I - Descrição do
Servico deste contrato;

II. Manterem compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes
de habilitacão e qualificacao exigidas no TR, em cumprimento ao disposto no
Inciso IX do artigo 69 da Lei Federal n° 13.303/2016;

Ill. Comunicar a imposicao de penalidade que acarrete o impedimento de
contratar corn a CONTRATANTE, bern como a eventual perda dos pressupostos
para a participacao de licitacao;

IV. Curnprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigaçOes contratadas;

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorrecOes decorrentes da execucäo ou de materials empregados;
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VI. Responder pela correcao e qualidade dos servicos/bens nos termos da proposta
apresentada, observadas as normas éticas e tOcnicas aplicáveis;

VII. Reparar todos os danos e prejuIzos causados diretarnente a PBH Ativos ou a
terceiros, näo restando exclulda ou reduzida esta responsabilidade pela presenca de
fiscalizaçao ou pelo acompanharnento da execucão por parte do fiscal do contrato.

VIII. Alocar os recursos materials e humanos necessários a execucao do objeto
contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e
quaisquer onus trabalhistas e previdenciários, bern como os atinentes a seguro
com acidentes de trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância
da legislaçao incidente;

IX. Pagar, como responsável Unico, todos os encargos trabalhistas, fiscais e
cornerciais, que incidarn ou venharn a incidir, direta ou indiretamente, sobre o
objeto do CONTRATO, podendo a CONTRATANTE, a qualquer momento, exigir
da CONTRATADA a comprovacao de sua regularidade;

X. Nao infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive
rnarcas, Know-how ou trade-secrets, durante a execucão do contrato, sendo
responsável pelos prejuIzos, inclusive honorários de advogado, custas e
despesas decorrentes de qualquer rnedida ou processo judicial ou administrativo
iniciado em face da PBH Ativos, por acusacao da especie;

XI. Resguardar, sob as penas da Iei, sigilo sobre quaisquer dados, inforrnacoes,
documentos que venham a ter conhecirnento em razão do contrato, consoante
disposicOes da LGPD;

XII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD;

XIII. Obter junto aos Orgaos cornpetentes, conforrne o caso, as Iicencas
necessárias e dernais docurnentos e autorizacOes exigIveis, na forma da
IegisIaçäo aplicável;

XIV. Informar imediatamente a Contratante qualquer ocorrência que possa impactar
a regular execucao do contrato, oportunidade em que deveré ainda indicar as
medidas necessárias a reversão da questão e mitigando Os seus impactos;

XV. Manter urn Canal de Atendimento e este deverá ficar disponivel no horário
comercial (de 8h as 17h);

XVI. Responsabilizar-se pelos danos
virtude de dolo ou culpa, aos bens da
execucao do objeto do contrato;

causados por seus empregados, em
PBH Ativos, ou de terceiros, quando da

XVII. Prestar os serviços dentro dos parérnetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os rnateriais, equipamentos e utensIlios em quantidade,

CT 007/2025 Rua EspIrito Santo, 605, 10 andar, Centro. CEP: 30.160.919. Belo Horizonte I MG

0 1+55 311 3246.7044 ¯ contato@pbhativos.com.br CNPJ: 13.593.766/0001-79 Página 7 de 24



PBH ATIVOS
qualidade e tecnologia adequadas, corn a observância as recomendacoes
aceitas pela boa técnica, normas e legislacao;

XVIII. Obedecer as instrucöes e aos procedimentos estabelecidos pela PBH
Ativos para adequada execucao do contrato, apresentando as informaçoes
solicitadas e os documentos comprobatOrios do adequado cumprimento das
obrigaçoes contratuais, tenharn elas natureza principal ou acessória;

XIX. Designar I (urn) preposto como responsável pelo contrato a ser firmado corn
a PBH Ativos, para participar de eventuais reuniOes e ser o interlocutor da
Contratada, zelando pelo fiel cumprirnento das obrigacOes previstas no
instrurnento;

XX. Garantir a observância das disposicoes do CONTRATO e da IegisIação
vigente pelos PREPOSTOS, obrigando-se a rnanter a CONTRATANTE indene
corn relacao a eventuais prejuizos causados petos PREPOSTOS a PBH Ativos
S/A ou a terceiros;

XXI. Notificar a CONTRATANTE, previarnente, ern caso de substituicão de
PREPOSTOS, resguardando para que a substituicao não cornprorneta a qualidade
e a continuidade dos SERVIcOS, bern corno para que Os flOVOS PREPOSTOS
atendam ao disposto no CONTRATO;

XXII. Substituir os PREPOSTOS, caso eventualmente requerido pela
CONTRATANTE de forrna rnotivada;

XXIII. Garantir que os PREPOSTOS, incluindo aqueles que venharn a ser
substituIdos, observern os deveres legais e contratuais de sigilo, inclusive após
o firn de vigOncia do CONTRATO;

XXIV. Enviar a PBH Ativos relacao de seus funcionários e colaboradores que
atuarão na execucäo contratual, antes do inIcio desta;

10.2. E de responsabitidade da CONTRATADA a solução de todo e qualquer
problema, no âmbito de suas responsabilidades, inclusive quanto aos seus
funcionários, ou terceiros a seu servico, surgidos no decorrer do CONTRATO,
mesmo que haja necessidade de uso de soluçao não prevista, sem qualquer
onus para a CONTRATANTE.

10.3. A CONTRATADA deverá atender, durante a vigência contratual, de forma
imediata, toda e qualquer solicitação da CONTRATANTE decorrente de
reformulacao, correção ou adequação do serviço que se fizerern necessárias.

10.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar indicar, forrnalmente, urn de seus
funcionários para atuar corno Gestor do CONTRATO junto a
CONTRATANTE. Este gestor será o responsável por toda relaçao contratual
corn a CONTRATANTE, apresentar relatOrios e participar de reunlOes corn a
CONTRATANTE.
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1O5. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre 0 servico ou

qualquer informaçao, operação, documento, comunicaçao, equipamento ou
material da CONTRATANTE da qual venha a ter acesso durante a execucão
do servico.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE

11.1 São obrigaçoes da CONTRATANTE:

- Prestar as informaçOes e os esciarecimentos solicitados pela Contratada;

II - Emitir ordens de servicos;

III - Comunicar a Contratada as ocorrências em relacao ao objeto contratado;

IV - Notificar, por escrito, a Contratada acerca da aplicacao de eventuals
penalidades, garantindo-Ihe o direito ao contraditório e a ampla defesa;

V- Aplicar a Contratada as sancOes administrativas regulamentares e contratuais
cabiveis quando necessário;

VI- Emitir termos de recebimento provisOrio e definitivo nos termos previstos no
RILC;

VII - Pagar pela execucao do objeto na forma Contratada, no prazo e condicOes
estabetecidas neste contrato, TR e seus respectivos anexos;

VIII- Resguardar, sob as penas da tel, sigilo sobre quaisquer dados pessoais,
informaçoes, documentos da Contratada, que venham a ter conhecimento em
razão do contrato consoante disposiçOes da LGPD.

IX- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos
responsabilidades decorrentes da LGPD;

X - Nomear o gestor e fiscal do contrato;

XI. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacOes da Contratada,
através do fiscal do contrato;

XII - Garantir o contraditOrio e ampla defesa no caso de aplicacão de
penalidades, observados os procedimentos aplicáveis;
XIII- Prestar as informacOes e os esclarecimentos solicitados pela Contratada;

XIV - Permitir e acompanhar o acesso dos funcionários/prestador de servico da
Contratada as suas dependOncias, caso necessãrio para a execucao do
contrato.
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAcAO, CESSAO ou
TRANSFERENCIA TOTAL OU PARCIAL DO OBJETO

12.1. 0 presente CONTRATO não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer
hipOtese corno tItulo de circulacao comercial, cauçäo, cessão de crédito e/ou
documento exequlvel a ser apresentado contra a CONTRATANTE por Terceiros.

12.2. Fica vedado a CONTRATADA transferir ou ceder, total ou parcialmente a
qualquer tItulo, os direitos e obrigacOes assurnidos neste CONTRATO.

12.3. A CONTRATADA nao poderá:

I - Subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado, exceto na
hipotese de servico secundário que não integre a essência do objeto,
desde que expressamente autorizada pelo CONTRATANTE, mantida em
qualquer caso a integral responsabilidade da CONTRATADA;

II - Associar-se com outrern, realizar fusão, cisão, incorporacao
integralizaçäo de capital, salvo com expressa autorizacao do
CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO SIGILO

13.1. Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materials, documentos
e informacOes de natureza sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência da

execucäo do objeto contratual, deverá manter o sigilo dos mesmos, bern como
orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigacao, respeitando-se as
diretrizes da CONTRATADA, e respondendo, em caso de descumprimento, na
forma da Lei Federal n° 12.527/2011 e demais legislacoes aplicáveis.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA CONDUTA E INTEGRIDADE

14.1. A partes, na execucao do objeto deste CONTRATO, se obrigarn a respeitar,
cumprir e fazer cumprir, o COdigo de Conduta e Integridade da PBH ATIVOS,
veiculado por melo da lnstrucao Norrnativa n° 007/2023 e disponibilizado no sItlo
eletrönico da PBHATIVOS

httDs://pbhativos.com .br/qovernancacorporativa/politicas/. comprometendo -

se corn a ética, a integridade corporativa, e a sustentabilidade nos pilares
econOrnico, social e ambiental, além de:

- Recusar práticas de concorrência desleal, trabalho infantil, abuso e exploração
sexual de criancas e adolescentes, trabalho forcado ou em condicoes
degradantes, assim corno toda e qualquerforma de violéncia fIsica, sexual, moral
ou psicolOgica;
II - Tratar corn respeito, cordialidade e em conformidade corn os principios
daquele COdigo de Conduta e lntegridade todos os envolvidos na execução do
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objeto desta contratacao, oferecendo tratamento equãnime a todos eles,
evitando quatquer privileglo, discriminacao e toda forma de corrupcäo e fraude;
III - oferecer produtos e servicos de qualidade visando a plena satisfacao dos
seus clientes;
Iv - Preservar e tratar corn sigilo os dados cadastrais e inforrnacOes pertinentes
a clientes, fornecedores, prestadores de servicos e demais parceiros, obtidos em
decorrência da execuçao do objeto desta contratacão;
V - Abster-se de indicacOes a clientes, ainda que por eles solicitadas, de
prestadores de servicos ou fornecedores, mantendo uma comunicacao de forma
estritamente profissional;
VI - Rejeitar presentes, gratificaçOes ou vantagens, ainda que sob a forma de
tratarnento preferencial de ou para clientes, fornecedores, prestadores de
serviços e demais parceiros ligados aos negócios ou interesses da
CONTRATANTE e;
VII- promover a exceléncia no atendirnento aos clientes, assumindo
responsabilidades e priorizando a qualidade, o prazo e a eficiência no tratamento
das dernandas.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA FRAUDE E CORRUPçAO

I 5.1 . Nos procedimentos IicitatOrios realizados pela CONTRATANTE serão
observadas as determinaçOes que Se seguem, além das disposicoes insertas
nas IN -007/2023-Codigo de Conduta Etica e Integridade da PBH ATIVOS e IN -

008/2022-Poiltica de Integridade e Anticorrupcão da PBH ATIVOS.

15.2. A CONTRATADA deverá observar o mais alto padrão de Otica durante a
licitacao e execucao do CONTRATOS Em consequOncia desta poiltica, define,
corn os propósitos dessa disposicão, os seguintes termos:

I - "prática corrupta" significa a oferta, a doacao, o recebimento ou a solicitacao
de qualquer coisa de valor para influenciar a acão de urn funcionário e/ou
empregado pUblico no processo de licitacao ou execucao do CONTRATO;

It - "prática fraudulenta" significa a deturpacao dos fatos a fim de influenciar urn
processo de licitaçäo ou a execucao de urn CONTRATO em detrirnento do
CONTRATANTE;

Ill - "prâtica conspiratória" significa urn esquema ou arranjo entre Os concorrentes
(antes ou apOs a apresentacao da proposta) corn ou sem conhecimento do
CONTRATANTE, destinado a estabelecer os precos das propostas a nIveis
artificiais não competitivos e privar a CONTRATANTE dos beneficios da
competiçäo Iivre e aberta;

IV - "prática coercitiva" significa prejudicar ou ameacar prejudicar, diretamente
ou indiretarnente, pessoas ou suas propriedades a fim de influenciar a
participacao delas no processo de Iicitaçao ou afetar a execuçao de urn
CONTRATO;
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V - "prática obstrutiva" significa destruir, falsificar, alterar ou esconder
intencionalmente provas materials para investigacao ou oferecer informaçoes
falsas aos investigadores corn o objetivo de impedir urna investigaçao do
CONTRATANTE ou outro Orgao de Controle sobre alegacOes de corrupçâo,
fraude, coercao ou conspiracao; significa ainda ameacar, assediar ou intimidar
qualquer parte envolvida corn vistas a impedir a liberacão de informaçoes ou
conhecimentos que sejarn relevantes para a investigacao; ou agir
intencionairnente corn o objetivo de impedir o exercIcio do direito do
CONTRATANTE ou outro Orgao de Controle de investigar e auditar.

15.3. A ocorrência de qualquer das hipOteses acima elencadas, assim corno as
previstas no Anexo I da Portaria SDE n° 51 de 03 de juiho de 2009, será
denunciada a Secretaria de Desenvolvirnento EconOmico do Ministérlo da
Justica para adocão das rnedidas cabIveis.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PRoTEçAo E TRANSMISSAO DE
INFORMAcAO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS

16.1. A Contratada obriga-se ao dever de protecão, confidencialidade e sigilo de
toda informaçao, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso,
inclusive em razão de licenciamento ou da operacao dos programas/sistemas,
nos terrnos da Lei Federal n° 13.709/2018, suas alteracoes e regularnentaçOes
posteriores, durante o curnprimento do objeto descrito no presente instrumento
contratual.

16.2. A contratada compromete-se a garantir a seguranca, a proteçao, a
confidencialidade e o sigilo de toda informaçao, dados pessoais e/ou base de
dados a que tenha acesso a firn de evitar acessos näo autorizados, acidentes,
vazarnentos acidentais ou lilcitos que causem destruicao, perda, alteracao,
comunicação ou qualquer outra forrna de tratarnento não previstos.

16.3. A contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores,
consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercicio das suas atividades,
tenharn acesso e/ou conhecirnento da informacão e/ou dos dados pessoais,
respeitern o dever de proteçao, confidencialidade e sigilo.

16.4. A contratada não poderá utilizar-se de inforrnaçao, dados pessoais e/ou
base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto
deste instrumento contratual.

16.4.1. A contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a
terceiros, sern prévia autorizacäo escrita, informacao, dados pessoais
e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do
objeto deste instrumento contratual.

16.4.2. A contratada obriga-se a fornecer inforrnaçao, dados pessoais
e/ou base de dados estritamente necessérios caso quando da
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transmissão autorizada a terceiros durante o cumprirnento do objeto
descrito neste instrumento contratual.

16.5. A contratada fica obrigado a devolver todos as documentos, registros e
cOpias que contenharn inforrnaçao, dados pessoals e/ou base de dados a que
tenha tido acesso durante a execucao do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da
ocorrência de qualquer urna das hipOteses de extincao do contrato, restando
autorizada a conservacao apenas nas hipóteses previstas em lei e lou em
normas especificas.

16.5.1. A contratada não será permitida deter cOpias ou backups,
inforrnacao, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido
acesso durante a execucao do cumprirnento do objeto deste
instrurnento contratual.

16.5.1.1 A contratada deverá elirninar as dados pessoais a que
tiver conhecimento ou posse em razão do cumprirnento do
objeto deste instrurnento contratual tao logo não haja
necessidade de realizar seu tratamento.

16.6. A contratada deverá notificar, irnediatamente, a Contratante no caso de
vazamento, perda parcial ou total de inforrnacão, dados pessoais e/ou base de
dados.

16.6.1 A notificacao não exirnirá a contratada das obrigacOes elou
sancoes que possam incidir em razão da perda de informacao, dados
pessoais e/ou base de dados.

16.6.2. A contratada que descumprir nos termos da Lel Federal n°
13.709/2018, suas alteracöes e regulamentacOes posteriores, durante
ou apOs a execucão do objeto descrito no presente instrurnento
contratual fica obrigado a assurnir total responsabiHdade e ao
ressarcimento por todo e qualquer dano elou prejuIzo sofrido, incluindo
sançoes aplicadas pela autoridade competente.

16.7. A contratada fica obrigada a manter preposto para cornunicação corn a
Contratante para as assuntos pertinentes a Lei Federal n° 13.709/2018, suas
alteracOes e regularnentaçOes posteriores.

16.8. 0 dever de sigilo e confidencialidade, e as dernais obrigacOes descritas na
presente cláusula, permanecerão em vigor apOs a extincão das relacOes entre a
contratada e a contratante bern coma, entre a contratada e as seus
colaboradores, subcontratados, consultores elou prestadores de serviços sob
pena das sancoes previstas na Lei Federal n° 13.709/2018, suas alteracoes e
regulamentaçOes posteriores, salvo decisäo judicial contrária.
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16.9. 0 não cumprimento de quaisquer das obrigacOes descritas nesta cláusula
sujeitará a contratada a processo administrativo para apuração de
responsabilidade e, consequente, sancão, sem prejuIzo de outras.

1610. A PBH Ativos se obriga a dar ciência prévia aos funcionários,
colaboradores e outras pessoas vinculadas a Contratada quando fizer o
tratamento de seus dados pessoals para fins de execucao contratual, nos termos
do art. 6°, inciso I, da Lei Federal n° 13.709/2018.

16.10.1. Para fins do cumprirnento da disposicão contida no subitem
16.10, a Contratada se obriga enviar a PBH Ativos relacao de seus
funcionários e colaboradores que atuarão na execucao contratual,
antes do inicio desta.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposicoes contidas nas Leis Federals n° 13.303/2016 e n° 10.406/2002, no
RILC da PBH ATIVOS e dernais normas aplicáveis.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA GESTAO E FISCALIZAcAO DO
CONTRATO PELA CONTRATANTE

18.1. A gestao e fiscalizacao do CONTRATO pela CONTRATANTE será
realizada nos termos do Decreto Municipal n° 18.324, de 18 de rnaio de 2023.

18.2. A nomeacao do gestor e do fiscal do CONTRATO será realizada por ato
próprio do Diretor-Presidente da CONTRATANTE.

18.3. A CONTRATADA comprornete-se a dar acesso as inforrnacoes e
docurnentos necessários a efetivacao da fiscalizaçao do CONTRATO, bern
corno a colaborar corn a CONTRATANTE.

18.4. A fiscalizaçao por parte da CONTRATANTE não exclui ou reduz a
responsabilidade pela observäncia das disposicOes contratuais e das normas
aplicáveis, bern corno pela assuncäo integral e exclusiva das consequências
advindas do seu eventual descumprirnento, não podendo ser alegada qualquer
espécie de corresponsabilidade ou responsabilidade subsidiária por parte da
CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS

19.1. A prática de atos ilIcitos sujeita a contratada a aplicacao das seguintes
sancoes adrninistrativas, na forma do CapItulo VIII do RILC PBH Ativos e, no que
couber, do Decreto Municipal n° 18.096, de 20 de seternbro de 2022:
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I. Advertência;

II. Multa, na forma prevista no instrurnento convocatório el ou contrato;
Ill. Suspensao temporária de participacao em licitacao e impedirnento de
contratar corn a PBH Ativos S.A.

19.2. DA ADVERTENCIA

19.2.1. A sancao de advertência consiste em urna cornunicacao formal ao
licitante/contratado, advertindo-Ihe sobre descurnprimento de obrigacäo legal
assumida, cláusula contratual ou falha na execucao do servico ou fornecimento,
determinando que seja sanada a irnpropriedade e, notificando-o de que, em caso
de inobservància ou reincidência, sançao mais elevada poderá será aplicada.

19.2.2. A advertência será aplicada quando a Contratada der causa a inexecucäo
parcial do contrato, sempre que näo se justificar a irnposicao de penalidade mais
grave;

19.2.3. A aplicacao de 03(trOs) sancoes de advertência pelo rnesrno motivo
possibilita a aplicacão da sancao de suspensão temporária e de impedimento de
licitar e contratar.

193. DA MULTA

19.3.1. Caso a Contratada descumpra a legislacao ou cláusulas contratuals ou
dê causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos no TR e seus anexos e
no contrato, ou ainda, der causa a inexecucao total o parcial do contrato, sujeitar-
se a a aplicaçao da penalidade de multa, sem prejuizo das dernais sancoes
legais cabiveis, devendo ser observados, as seguintes percentuais e diretrizes:

I. A multa moratária será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execucao de servicos, recaindo a célculo sobre o valor
da parcela inadimplida ate o lirnite de 30% (trinta por cento) do contrato ou do
instrumento equivalente.

II. A multa moratOria poderá ser aplicada mesrno nas hipôteses em que ocorrer
a aceitacao da prorrogaçao do prazo de entrega.

Ill. A rnulta compensatOria de ate 3% (trés por cento) sabre o valor de referenda
ao licitante ou contratado que retardar a procedirnento de contratacao,
descumprir preceito normativo ou obrigaçOes assumidas, nos terrnos do art. 10
do Decreto Municipal n° 18.096, de 20 de setembro de 2022.

IV. Multa compensatOria de 5% (cinco por cento) sabre o valor da parcela
inadimplida ao licitante ou contratado que entregar o objeto contratual em
desacordo corn as especificaçOes, condicoes e qualidade contratadas ou corn
irregularidades ou defeitos ocultos que a tomern imprOprio para a firn a que se
destina.
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V. Multa compensatOria de ate 30% (trinta por cento) do valor do contrato em
razão de cometimento das infracoes administrativas previstas no art. 30 do
Decreto Municipal n° 18.096, de 20 de setembro de 2022.

VI. As multas previstas acima serão fixadas considerando as atenuantes e
agravantes presentes no caso concreto.

VII. A multa moratOria poderá ser aplicada cumulativamente corn as dernais
multas previstas.

VIII. Suspensão ternporária de participacão em licitacão e impedimento de
contratar corn a PBH Ativos S.A. pelo prazo máxirno de 02(dois) anos, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos II a XII do art. 3° do Decreto
Municipal n° 18.096, de 20 de setembro de 2022.

IX. As penalidades são independentes entre si, podendo ser aplicadas em
conjunto ou separadarnente, cumulativamente, apOs a análise do caso concreto
e não exime a Contratada do dever de plena execucao do objeto contratado.

X. A aplicacao das sancOes previstas no contrato não exclui, em hipátese
alguma, a obrigaçao de reparação integral do dano causado a Contratante.

XI. No que se refere ao procedimento das SancOeS administrativas, será
observado o previsto no CapItulo VIII do RILC PBH Ativos e, subsidiariamente,
no que couber e na auSência de disposicOes expressas em contrário, os
preceitos do Decreto Municipal n° 18.093, de 20 de setembro de 2022.

CLAUSULA VIGESIMA - DA EXTINAO CONTRATUAL

20.1. 0 CONTRATO poderá ser extinto:

I. pela completa execucao do seu objeto ou pelo advento de terrno ou condicao
nele prevista:

II. pelo término do seu prazo de vigência;

III. por acordo entre as partes, desde que a medida não acarrete prejuIzos para
a CONTRATANTE;

IV. por ato unilateral da parte interessada, mediante aviso por eScrito a outra
parte corn antecedência de, no mInimo, 30(trinta) dias, desde que a medida não
acarrete prejuIzos para a PBH Ativos e esteja autorizado no contrato ou na
leg islacao em vigor;

V. pela via judicial ou arbitral; e
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VI. em razão de rescisão contratual pela ocorrOncia de qualquer dos motivos
elencados no item seguinte.

202. Constitui motivo para a rescisão contratual:

I. descumprimento ou o cumprimento irregular ou incompleto de cláusulas
contratuais, especificacOes, projetos ou prazos;

II. atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecirnento;

III. a subcontrataçao do objeto contratual a quem nao atenda as condiçOes de
habilitacao e/ou sem prévia autorizaçao da PBH Ativos;

IV. a fusão, cisao, incorporacao, ou associacao da CONTRATADA corn outrern
não adrnitidas no instrurnento convocatOrio e no contrato e sern prévia
autorizacao da PBH Ativos;

V. o desatendirnento das determinacOes regulares do gestor e/ou do fiscal do
contrato;

VI. o cometimento reiterado de faltas na sua execucao;

VII. a decretacao de falência ou a instauracao de insolvência civil.

VIII. a dissolucao da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

IX. razOes de interesse da CONTRATANTE, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e exaradas no processo interno;

X. a ocorrência de caso fortuito ou de forca major, regularrnente cornprovada,
impeditiva da execucao do CONTRATO;

XI. o descurnprimento da proibicao de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a rnenores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condicão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

XII. o perecimento do objeto contratual, tornando impossIvel o prosseguirnento
da execucao da avença;

XIII. nos casos em que a CONTRATADA for agente econôrnico envolvido em
casos de corrupçao, nos termos da Lel Federal n° 12.846, de 10 de agosto de
2013.

20.3. Os casos de rescisão contratual devern ser formalrnente motivados pelo
gestor do contrato nos autos do processo administrativo, assegurado para a
CONTRATADA o contraditOrio e a arnpla defesa.

CT 007/2025 Rua EspIrito Santo, 605, 10 andar, Centro. CEP: 30.160.919. Belo Horizonte I MG

1+55 311 3246.7044 ¯ contato@pbhativos.com.br CNPJ: 13.593.766/0001-79 Página 17 de 24



PBH AT IVOS

20A. Os motivos apresentados pelo gestor do contrato e a manifestacao da
Contratada serão encaminhados para análise da Assessoria JurIdica, a quern
compete elaborar o termo de rescisão, ernitindo o instrurnento adequado ao caso
concreto.

20.5. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE motivada por
descumprimento contratual da CONTRATADA acarretarã as seguintes
consequências:

I. execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuIzos
sofridos pela CONTRATANTE;

II. retencäo dos créditos decorrentes do CONTRATO ate o limite dos prejuIzos
causados a CONTRATANTE, na hipotese de insuficiència da garantia contratual.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS DIsPosIçOEs GERAIS

21.1. A CONTRATADA deverá manter em compatibilidade corn as obrigacoes
assumidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas neste
contrato, no TR, em curnprirnento ao disposto no Inciso IX do artigo 69 da Lei
Federal n° 13.303/2016.

21.2 A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os
acréscirnos ou supressöes ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado deste CONTRATO, conforme previsto no parágrafo 10 do artigo 81 da
Lei Federal 13.303/2016.

21 i3. A tolerância do CONTRATANTE corn qualquer atraso ou inadimplëncia por
parte da CONTRATADA, näo irnportará de forma alguma em alteraçao ou
novação.

21.4 A CONTRATADA não poderá caucionar ou utilizar o presente CONTRATO
para qualquer operacao financeira.

21.5. A CONTRATADA fica ciente de que a CONTRATANTE disponibilizará na
internet, para acesso pUblico, cOpia do presente instrurnento, contendo dados
pessoais corno norne cornpleto e nUmero de CPF do sOcio representante da
CONTRATADA, para fins de cumprimento da Lei de Acesso a lnforrnacao.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA PUBLICAcAO
22.1. A publicaçao do extrato do presente CONTRATO no "Diário Oficial
Municipal" correrá por conta e onus do CONTRATANTE.
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CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, renunciando -se e
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dUvidas ou
pendências oriundas do presente instrumento.

E, por assim terem contratado, as partes assinam o presente CONTRATO em
duas vias, de igual teor, bern corno as testemunhas abaixo.

Belo Horizonte, (fl!) c uJo c

LEONARDO MAURICIO Assinado de forma digital por GILBERTO SILVA RAMOS
(26994780678)

COLOM BI N LEONARDO MAURICIO
COLOMBINI LIMA:06527671687 AC Cerlisign RFB G5

LIMA:0652767 1687 Dados: 2025,07.25 12:01:24 -0300' Em sexta-feira, 25 de juiho de
2025às 11:12

Leonardo MaurIcio Colombini Lima Gilberto Silva Ramos
DIRETOR-PRESIDENTE DIRETOR DE NEGOCIOS

PBH ATIVOS S/A PBH ATIVOS S/A

RENATO VINICIUS Assinado de forma digital por
RENATO VINICIUS MAGALHAESMAGALHAES CARVALHAES:85125822604

CARVALHAES:85 125822604 Dados: 2025.07.25 10:55:30 -0300'

Renato Vinicius Magalhaes Carvalhaes
SOCIO/ADMI N ISTRADOR
INFORMADOR FACIL LTDA

Testemunhas

Documento assinado digitatmente

k MARIO ANTONtO ALVARENGA FROIS

Data: 29/07/2025 11,33:38-0300

Vel ifique ens https,//ualidar.iti.gos.br

2)
Nome:
C P F: Docunlento assInado digitatmente

k MARIA NAZARE FERREIRA DE 500ZA
Data: 29/07/2025 11:49:53-0300

1 )
______________

vei itique cut Inttps://validar.iti.gov.br

Nome:
CPF:

:.:2,;oT.7,s
. :o:;
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PBH AATIVOS

ANEXO I

DESCRIçAO DA pREsTAcAo DOS SERVIOS

1. 0 informador juridico (assinatura digital), deverá prestar o servico de pesquisa,
leitura, processamento, selecão e entrega de publicacoes relacionadas a processos
judiclais, extrajudiciais ou administrativos em que a PBH Ativos S/A é parte ou
interessada. 0 SERVRO deverá ser prestado de forma continuada e proporcionar a
que se segue:

1.1. Evitar ou pelo menos reduzir ao máximo possIvel o risco da perda de prazos
processuais.

1.1. Acesso, por via de internet, devendo as informacoes serem encaminhadas para
o e-mail de cada usuário cadastrado. Os e-mails seräo fornecidos a Contratada
quando da formalizaçao do contrato.

1.2. 0 SERVIO deverá incluir a pesquisa completa dos processos judiclais,
extrajudiciais, consultivos e administrativos da PBH Ativos S/A, em todos os Orgaos,
fases e instâncias, bem como a vinculacao de processos entre si, em banco de dados
unico.

I .3. Os recodes eletrônicos das publicacOes deverão buscar o name da Companhia
("PBH Ativos S/A"), incluindo suas variacOes, e o nome de todos os seus
procuradores, atuals ou futuros.

1.4. As informaçöes jurIdicas, extrajurIdicas, administrativas e consultivas deverão
ser pesquisadas junto ao DomicIlio Judicial Eletrônico (DJE), ao Diário de Justiça
Eletrônico Nacional (DJEN) e a todos os tribunais nacionais, em especial: Supremo
Tribunal Federal (STF); Superior Tribunal de Justica (STJ); Tribunal de Justica de
Minas Gerais (TJMG); Justica Federal da ia e 6 Região; Tribunal Superior do
Trabalho (TST); Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regiao (TRT3); Tribunal
Regional Federal da Primeira Região (TRF - ia Região); Tribunal Regional Federal
da Sexta Região (TRF - 6 Regiao); Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais
(TCE/MG); Tribunal de Contas da União (TCU); Cämara Municipal de Belo
Horizonte/MG (CMBH) e Diários Oficials.

1.4.1. Os nomes, termos e processos a serem pesquisados são que tiverem as
nomes da prOpria PBH Ativos e os names dos advogados nomeados para
representar a PBH Ativos nos processos, atualmente 5 (cinco) pessoas, podendo
esse nümero aumentar. Neste caso, será comunicado a Contratada, cam a devida
antecedOncia).

1.5. 0 informadorjurIdico deverá registrar todas as ocarrOncias e dados que incidem
em urn processo judicial.
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PBH AT IVOS

1.6. 0 envio, por e-mail, dos recortes eletrônicos a CONTRATANTE, deverá ser feito
em ate 24 (vinte e quatro) horas Uteis apOs a publicacao, ocorridas nos Diários acirna
indicados.

1.7. Para todas as referOncias, deverá ser observado o horário de BrasIlia/DF como
o oficial e os prazos serão computados em dias e horas Uteis.

1.8. A entrega das publicacOes deverá vir corn destaque em negrito dos parâmetros
de busca na publicação.

1.9. E obrigatôria a revisão diana da triagem eletrOnica das intimacoes, bern como a
eliminaçao das publicacoes repetidas quando do encaminhamento em formato
eletrOnico (web/e-mail).

1.10. A empresa contratada deverá prestar suporte técnico por meio telefOnico e e-
mail de segunda a sexta-feira, em horário comercial.

1.11. Todos os custos e despesas decorrentes da prestacao do servico, inclusive as
despesas pertinentes ao envio de e-mail, são de responsabilidades da empresa
contratada.

1.12. A empresa contratada deverá disponibilizar na prOpria página da internet, em
arquivo eletrônico (digital) organizado, pelo prazo mInimo de 90 (noventa) dias, todas
as publicaçOes entregues a PBH Ativos S/A, de modo que a Companhia possa ter
acesso 24 (vinte e quatro) horas por dia as publicaçOes realizadas.

1.12.1. A empresa contratada deverá disponibilizar senha e login de acesso
ilimitado durante a vigência do contrato para cada usuário.

1.12.2. Os arquivos deverão ser apenas para visualizacao e impressão, não
podendo ser alterados e/ou excluldos pela PBH Ativos S/A atravOs de seus
usuários.

1.13. Falhas e RetificacOes: Sempre que apuradas omissão, falha ou atraso, a
contratada deverá encaminhar a PBH Ativos S/A, em ate 24 (vinte e quatro) horas
da disponibilizaçao da publicacao urn aviso de retificacao corn a nova relacão das
intimacoes, destacando aquelas que forern acrescentadas na retificacao.

1.14. A CONTRATADA deverá iniciar os servicos a partir da data de assinatura do
contrato.
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PBH AT IVOS

ANEXO II
PROPOSTA DA CONTRATADA

infmidor fádi

Proposta Comercial

Nürnero 044

Data 10/07/2025
Cliente PBH ATIVOS

Nome do Cantata P61-I ATIVOS

Tetefone

Sobre o Informador Fácil

Estamos ha rnais de 20 (vinte) anos no rnercado e atendernos a rniihares de dentes corn divertos

perfls diferentes, desde escritórios de pequeno porte ate grandes empresas.

No foco é entender as necessidades de nossos dentes e aproximar nossar soIuces, pare que estet

possam de dedicará advocacia e representaco de seus clientes.

Seivicos Prestados*

¯ Leitura de centenas de drios oficials, incluindo todo5 as tribunais brasUeiros;
¯ Leitura de sisternas dot tribunais corno Pie, eSaj, eFroç cientre outros;
¯ Capture de d buiço de novas açes

Estrutura ofe recida

Aérn dos setores adrnrnistrativos e comercia, dispornos de departarnento técaico prôprio, a qual C
capat de desenvolver ferrarnentas que euxiliam nossa prestaco de servicos, bern coma criar
souc5escapazes de apimo-os

Sobre o envio das publicacoes*

Para maiorconforta e produtividade, enviarnas as publicacE'es pare-mails, que podem ser agrupados

par termos, tribunais, areas etc. AtCm ditto, atendernas a varios eaftwares de cotitrole processual,

gerendo arquivos para irnportaco, ou permitindo que estes busquem sues publicatBes em nossos
sertridores,

Rue Felisberta Frarscisca de Carva1ha 659 - Gloria - Contagexn/MG - Cep: 32340-050
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PBH AT IVOS

infor 3(0r fci(.

Sornos urns des poucas empresas totalmente automatizadas, 0 que faz corn que vocé receba cuss
intimaçöes o mais breve possivel. Conosco, to logo cc diários so processados. cc envios sac
recados.

Formas de pagamento

Os pagamentos destinados so Informador Fádl podem ser realizados per boletos cu plx e so

processados no primeh-o dia (itu posterior a sua realizacao.

Consideracôes

¯ Os horários de envio des publkaçes dependem do Iiberaco dos diários contratados;
¯ As informsces eo enviadas sornente pore-mail, e o acesso tarnbém pode ser felto através

do portal do diente;
¯ Os ecornpanltarnentos so feitos em todos cc diários eletrônicos dos vinte e eels estados

bresileiros, malt o Distrito Federal;
¯ Dispomos de urns listagem corn todos cc cademos pesqulsados. Solidte-nos 0 link pars

acesso.
¯ No acompanhamento do Pie, as informaçZies sao extraidas dos sites dos tribunals

coritratados, desde que seja infomiado pelo CONTRATANTE os dados necessérios pars que
a pesquisa seja efetuada (IOGIN/SENHA ou TOKENI. Importante salientar que caso haja
indisponibikdade rios sites, a extracao des informaçöes ficara coniprometida, sendo estas

enviadas assim que os referidos sites voltarem a opersr

Valores para cobertura

seivtço Cobertura Acompanhamentoc Pen
DJEU Mines Gerais

-

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dies.

Sem male, colocamo-nos a disposico em taco de dOvidas.
Atenciosamente,
Equipe Jnfonnador Fádl (31) 3266-2225 consulte condiçes

INFOPMSDOR FSOL LTD.5 INFORMADOR
03L0110005-27 EACh
ci scseazzs -- L1AS222197O17

A_rfrrn or cm br 1th2O2S57F
7000127

Rua Felisberta Francisca tie Carvalho, 659 - Gloria - Contagern/MG - Cep: 32540-050

comercial (gdaforrnadorfacil.com.br
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PBH AT IVOS

ANEXO III
TR 010/2025-INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIçAO
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